
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

FORNECIMENTO DE MÓVEIS CONFECCIONADOS SOB MEDIDA 

 

1.        OBJETO 

 

Fornecimento de móveis confeccionados sob medida para 

exposição de objetos e documentos destinados ao Centro de Memória da Justiça 

Eleitoral, localizado no térreo do edifício sede. 

 

2.        OBJETIVO 

 

Adequar o ambiente, que originalmente era uma área externa da 

edificação, para ser utilizado para exposição do patrimônio histórico do TRE-TO. 

 

3.        JUSTIFICATIVA 

 

Como não têm um local apropriado disponível, atualmente os bens 

patrimoniais do TRE-TO ficam distribuídos em vários locais do edifício, razão pela 

qual a administração buscou adaptar uma sala no térreo do prédio sede para 

exposição adequada desse memorial.  

  

4.        ESPECIFICAÇÕES 

 

4.1. Especificações: 

 



Fornecimento de móveis em conformidade com os desenhos 

técnicos anexos. 

 

5.       PLANILHA DE QUANTIDADE 

Quantidade  Unidade  Descrição  Valor  

1 und Item 1 - Móvel expositor confeccionado 

em MDF com paredes de 30mm de 

espessura medindo 1800x450x1100, 

com rodízios, conforme desenho técnico 

anexo. 

R$ 

1 und Item 2- Móvel expositor confeccionado 

em MDF com paredes de 30mm de 

espessura medindo 1800x450x1100, 

com rodízios, conforme desenho técnico 

anexo. 

R$ 

2 und Item 3 - Móvel expositor confeccionado 

em MDF com paredes de 30mm de 

espessura medindo 600x450x750, com 

rodízios, conforme desenho técnico 

anexo. 

R$ 

1 und Item 4 - Móvel expositor confeccionado 

em MDF com paredes de 30mm de 

espessura medindo 600x450x1100, 

com rodízios, conforme desenho técnico 

anexo. 

R$ 

1 und Item 5 - Móvel expositor confeccionado 

em MDF com paredes de 30mm de 

espessura medindo 1000x100x1100, 

com tampo em vidro temperado incolor 

10mm, com rodízios, conforme desenho 

técnico anexo. 

R$ 



TOTAL R$ 

 

6.       PRAZO DE ENTREGA 

 

 O prazo para entrega é de 45 dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho. 

 

7.       GARANTIA 

  

A fornecedora deverá prestar garantia no caso de defeitos de 

fabricação ou de montagem no prazo mínimo de um ano, contado a partir do 

recebimento do serviço. 

 

  Palmas, 13 de novembro de 2014. 
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